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Ata da segunda reunião extraordinária do ano de 2025. Aos treze dias do mês 

de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, reuniram-se na 

Sala de Sessões da Câmara Municipal, situada a Rua Manoel Carvalho Mól, 

número 77, Bairro Santa Rita, Dom Silvério, Estado de Minas Gerais, no 

plenário Vereador José Roberto dos Santos, sob a presidência do 

Excelentíssimo Senhor Vereador Alex Evangelista Coelho e sendo secretariado 

pelo Excelentíssimo Senhor Vereador Geraldo Gomes. Prosseguindo o 

Excelentíssimo Senhor Presidente solicitou aos presentes que se procedesse à 

oração inicial rogando a Proteção Divina para iluminar os trabalhos da noite. 

Ato continuo o Excelentíssimo Senhor Presidente solicitou que o Secretario da 

Mesa Diretora realizasse a chamada inicial, registrando-se a presença dos 

seguintes Vereadores: Alex Evangelista Coelho, Ascendino de Paiva Neto, 

Geraldo Gomes, Kaique Nascimento Sant’ Anna, Ana Maria Pereira, Eda 

Helem de Leles, Sérgio Cristiano Alves, José Carlos Cotta e Wagner Afonso 

Silva Luciano, constatando haver quórum regimental. Posteriormente foi 

concedida a palavra a Diretora do Legislativo Regiane Aparecida de Lima, para 

leitura da ata da oitava reunião ordinária, realizada no dia vinte e sete de 

outubro de dois mil e vinte e cinco. Em seguida a Diretora do Legislativo, 

informou que tendo vista que todos os vereadores e vereadoras tiveram acesso 

na íntegra da ata da oitava reunião ordinária realizada no dia vinte e sete de 

outubro de dois mil e vinte e cinco, a mesma não seria lida em voz alta, mas se 

algum vereador ou vereadora tivesse dúvida e tivesse interesse que a referida 

ata fosse lida em voz alta era para pronunciar e todos estando de acordo com a 

ata enviada pelos meios eletrônicos a pauta da reunião seguiria com o 

pronunciamento do Excelentíssimo Senhor Presidente Alex Evangelista 

Coelho. Logo após, a ata foi colocada em discussão e posteriormente em 

votação, sendo aprovada por unanimidade. Seguidamente o Excelentíssimo 

Senhor Presidente  solicitou que o Assessor Jurídico, desta Casa, Doutor 

Marco Antônio Couto Mendes,  explicasse aos presentes e aos que nos 

acompanham através das redes sociais sobre a Proposta de Emenda a Lei 

Orgânica Municipal nº 006 de 08 de outubro de 2025 em pauta. Ato continuo o 

Excelentíssimo Senhor Presidente Alex Evangelista Coelho anunciou a 

discussão e votação do primeiro turno a Proposta de Emenda a Lei Orgânica 

Municipal nº 006/2025, que “ Altera a Lei Orgânica do Município de Dom 

Silvério para instituir e regulamentar as emendas de bancada ao projeto de lei 

orçamentária anual, conferindo-lhes caráter impositivo e estabelecendo suas 

diretrizes e limites, de autoria da Mesa Diretora, obtendo o seguinte resultado: 

07(sete) votos favoráveis dos Vereadores: Ana Maria Pereira, Kaique 

Nascimento Sant’ Anna, Sérgio Cristiano Alves, José Carlos Cotta, Geraldo 
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Gomes, Ascendino de Paiva Neto e Alex Evangelista Coelho, e 02(dois) votos 

contrários dos Vereadores: Eda Helem de Leles e  Wagner Afonso Silva 

Luciano, sendo aprovado em 1º turno por maioria de votos. Na sequencia o 

Excelentíssimo Senhor Presidente  solicitou que o Assessor Jurídico, desta 

Casa, explicasse aos presentes e aos que nos acompanham através das redes 

sociais sobre o Projeto de Lei Complementar número 539 de 24 de setembro 

de 2025, que “Dispõe sobre a criação de cargo de Enfermeiro para atuação na 

Atenção Primária à Saúde e dá outras providências”, de autoria do Executivo 

Municipal. Prosseguindo o Excelentíssimo Senhor Presidente anunciou à 

discussão e  votação do referido Projeto de Lei Complementar, que após 

votação nominal recebeu 08(oito) votos favoráveis dos seguintes Vereadores: 

Ana Maria Pereira, Eda Helem de Leles, Kaique Nascimento Sant’ Anna, 

Sérgio Cristiano Alves, José Carlos Cotta, Wagner Afonso Silva Luciano, 

Geraldo Gomes e Ascendino de Paiva Neto, ficando dispensado de votar o 

Excelentíssimo Senhor Presidente, sendo assim o referido Projeto de Lei 

Complementar nº 539/2025 foi aprovado por unanimidade, em 1ª e 2ª sessões. 

Imediatamente, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu seguimento à ordem 

do dia e solicitou que o Assessor Jurídico desta Casa, explicasse aos 

presentes e aos que nos acompanham através das redes sociais sobre o 

Projeto de Lei número 540/2025.  Ato continuo o Excelentíssimo Senhor 

Presidente anunciou a discussão e votação do  parecer da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº  540/2025, onde a maioria 

dos Membros da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Dom Silvério, 

rejeita o Projeto de Lei nº 540/2025, por considerar que não há necessidade 

técnica, contábil ou administrativa que justifique a alteração proposta, devendo 

prevalecer a decisão legislativa anterior que fixou o limite em 25% obtendo o 

seguinte resultado: 05(cinco) votos favoráveis dos Vereadores: Kaique 

Nascimento Sant’ Anna, José Carlos Cotta, Geraldo Gomes, Ascendino de 

Paiva Neto e Alex Evangelista Coelho e 04 (quatro) votos contrários dos 

Vereadores Ana Maria Pereira, Eda Helem de Leles, Sérgio Cristiano Alves e 

Wagner Afonso Silva Luciano, sendo aprovado por maioria de votos após o 

voto de desempate do Excelentíssimo Senhor Presidente. Após o resultado o 

Excelentíssimo Senhor Presidente anunciou que o Projeto de Lei nº 540 de 09 

de outubro de 2025,  que Dispõe sobre a alteração  da lei municipal nº1904 

de 08 de  julho de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentarias para 

elaboração da lei orçamentária de 2026 e dá outras providências”, de autoria 

do Executivo Municipal, será arquivado em razão da aprovação do parecer da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que deliberou pela rejeição do 

respectivo Projeto, onde o Presidente ainda determinou que o respectivo ato 
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fosse comunicado ao Poder Executivo, por meio de oficio. Seguidamente, o 

Excelentíssimo Senhor Presidente solicitou que o Secretario da Mesa Diretora 

realizasse a chamada final, registrando a presença de todos os Vereadores 

presentes no início da reunião. Para encerrar a presente reunião o 

Excelentíssimo Senhor Presidente, agradeceu a presença de todos os 

presentes e os que estavam assistindo através das redes sociais e declarou 

encerrada a presente Sessão Extraordinária. Para constar, eu, Geraldo Gomes, 

Secretário da Mesa Diretora, lavrei a presente ata, que se aprovada, vai 

assinada por quem de direito. Dom Silvério/MG, em 13 (treze) de novembro de 

2025, Sala de Sessões da Câmara Municipal. 

 

 

 


